
T E N D Ê N C IA S  A T U A IS  D O  D IR E IT O  P R O C E S S U A L  
D O  T R A B A L H O  (*)

C oqueijo  Costa ( * * )

1. No sentido etimológico ou gramatical, processo é uma série de atos ou 
acontecimentos que se substituem uns aos outros. Em sentido jurídico, é uma su
cessão de atos jurídicos mediante o qual se pretende a atuação do direito objetivo 
com atribuição tutelar instrumental a um órgão do Estado.

Na doutrina, há várias definições para o direito processual, mas, em última 
análise, ele é o conjunto de normas que têm por objeto o processo ou que recaem 
sobre o mesmo. É um direito para o direito (CARNELUTTI).

Existe, mesmo, um direito processual constitucional, embora a tendência seja 
considerá-lo não distinto do direito processual geral. O que ocorre é uma "refra
ção no âmbito constitucional dos princípios gerais de processo" (CANOTILHO E 
MOREIRA, “Constituição da República Portuguesa Anotada", 2.ª edição, 2.° volume, 
1985, p ág. 493, Coimbra).

Cada ramo autônomo do direito substantivo leva anexa a correlativa rami
ficação do direito processual: este dita normas para aplicação de tais direitos 
substantivos.

Todo direito processual é direito público, pois regula a função básica do 
Estado, que é administrar justiça. Por isso, as normas de processo são de direito 
necessário, incidindo à revelia da vontade das partes e obrigando aos tribunais 
que as aplicam pelo principio da vinculação à própria lei dos órgãos que exercem 
a função soberana estatal.

Demonstra a autonomia do direito processual frente ao direito privado o fun
damento objetivo do processo, que é a tutela ou atuação do direito subjetivo. 
Existe às vezes processo sem direito subjetivo e no entanto aquele cumpre per
feitamente sua finalidade.

Modernamente, o processo tem um fundamento objetivo: a tutela ou atuação 
do direito objetivo.

2. E quais são as perspectivas de futuro do direito processual?

No momento presente, o direito processual centra o objeto de seu estudo no 
processo, por isso, a jurisdição, como potestade, e os tribunais, como organização, 
têm de ser enfocados em relação ao processo.

(* ) C onferência  pronunciada no Congresso In te rnaciona l de D ire ito  do Trabalho, Fortaleza, CE, em
11.03.87,

( * * )  M in is tro  Togado do 1ST, Pro fessor U n ive rs itá r io , M em bro da Academ ia B ra s ile ira  de Letras Ju
ríd icas  e Juiz do Tribuna l A d m in is tra tiv o  da OEA.
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No porv ir, para AROCA, a valoração que se vem  fazendo da in s titu içã o  do 
processo  passará a p ianos in fe rio re s . A ss im  com o da p rá tica  fo rense  passou-se 
aos proced im en tos ju d ic ia is  e destes ao d ire ito  processual, do d ire ito  processua l 
cam inharem os para o d ire it o  ju r isd ic io na l, que assum irá  o conce ito  básico de 
po testade  ju r isd ic io na l. O d ire ito  processual será o d ire ito  da ju r isd içã o  e seu 
con teúdo se estenderá ao estudo da ju risd ição , da organização ju d ic ia l, da ação 
e, em ú ltim o  lugar, do processo. Ou, nas palavras de BENJAMIN BLASCO SEGURA 
e RAFAEL L. ALCAZAR CARRILLO, um con jun to  de norm as que regulam  a função 
ju r isd ic io n a l traba lh is ta .

Só com  o d ire ito  processual do traba lho aconteceu a curiosa s ingu la ridade de 
anteceder, desde o sécu lo XV, ao d ire ito  m ateria l do  traba lho, que nasceu no 
sécu lo XIX (Ver com unicação à im prensa de Portugal, em dezem bro de 1963, pe lo  
M in is tro  das C orporações e Previdência Social, JOSÉ JOÃO  GONÇALVES DE 
PROENÇA, sobre o novo Código de Processo do Trabalho daquele país).

O fa to  de o d ire ito  processual do traba lho  ser ca tegoria  au tônoma, não to rna  
sua natureza ju ríd ica  d ife ren te  da do d ire ito  processual. A liás , a natureza ju ríd ica  
do processo não encontrou, ainda hoje, uma op in ião com um . Apenas fo ram  afas
tadas as teo rias  ju s p r iv a t i stas e colocadas outras —  a da relação ju ríd ica 
(BÜLOW-KOHLER), a da s ituação ju ríd ica  (J. GOLDSCHMIDT), a da in s titu içã o  
(GUASP).

Quem d e lim ita  o campo do d ire ito  processual do traba lho é a norma espe
c if ica  reguladora da com petência  e da ju risd ição  traba lh is ta . E no processo do 
traba lho, segundo v isão de VITTORIO DENTI, "v e r if ica-se a ind ispon ib ilidade  da s i
tuação con troversa , que ju s tif ic a  o ca rá te r in q u is itó r io  do " ju íz o ” ( “ Processo 
c iv ile  e g ius tiz ia  s o c ia le ” , Edizione d i Com uni tá, M ilano, 1971, pág. 63). Q uanto 
m aior a inqu is ito riedade , m aiores são os poderes do Juiz e v ice-versa. A  in q u is i
ção é, para HELIOS SARTHOU, o m ecanism o  de neutra lização da posição dese
qu ilib rada  da parte  traba lhadora no proc esso.

A  ju r isd ição  traba lh is ta  deve se r a ún ica com peten te  para reso lve r e execu ta r 
suas decisões nos c o n flito s  ind iv idua is  e co le tivo s  de traba lho —  em razão da 
m atéria  e da qualidade das pessoas (em pregados ou ou tras pessoas p ro teg idas 
pela leg is lação m ateria l do traba lho). V er “ Derecho Procesal Labora l", de BENJAMIN 
BLASCO SEGURA e RAFAEL L. ALC AZAR CARRILLO, 4.ª ed ição rev is ta , L ibros 
P ortico , Zaragoza, 1985.

“ D ire ito  e processo não são do is  fenôm enos d is tin to s  e separados; são uma 
coisa só, na fundam enta l unidade do ordenam ento. O processo do traba lho não é 
qua lquer co isa de ex te rno  e estranho ao mundo substancia l do traba lho, mas 
é aquele m esm o mundo num m om ento pa rticu la r de sua organ ização" (G IOVANI 
TESORIERE, “ L ineam enti di d i r it to  processua le  del lavoro ", Padova, Cedam, 1975, 
págs. 1-4, passim ).

3 . Em recente  estudo sobre “ A s  desigualdades das partes no d ire ito  p ro 
cessual do traba lh o ", M ARIO  PASCO COSMÓPOLIS defende o ca rá te r de d ire ito  
soc ia l do d ire ito  do traba lho, afastando sua natureza privada (por “ repugnar às 
con sc iê nc ia s ” —  DE LA CUEVA), seu aspecto m is to  ou híb rido , para conc lu ir, com
o saudoso m estre  mexicano, que é "s o c ia l” porque considera  o homem com o
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m em bro de um todo, o que faz de le um d ire ito  novo. Suas normas, de ordem 
pública, tornam -se irrenunc iáve is  para o traba lhador. O patrão faz seus os fru to s  
do labor do operário , e não o traba lho mesmo, que é indesligável da pessoa que o 
realiza (o a rtigo  de MARIO PASCO está pub licado na rev is ta  uruguaia "D erecho 
Labora l” de ja n /m a rç o  de 1986, págs. 3 e segu in tes).

Na fe liz  colocação do p ro fessor francês JEAN-CLAUDE JAVILLIER, o traba
lhador, ind iv idua lm ente  subord inado, é tam bém  m em bro de um grupo que se ma
n ifes ta  co le tivam en te  ("D ro it  du trava il e t s o c io lo g ie ” , a rtigo  em "L 'anée soc io 
lo g iq u e ” , 1978, págs. 2 e segu in tes). E isso se p ro je ta  no d ire i to  m ateria l e pro
cessual do trabalho.

4. Na con trové rs ia  traba lh is ta , as partes têm  papel "a rq u e típ icos" —  como 
frisa , com fe lic idade , M ARIO  PASCO COSMOPÓ LIS —  e representam , gera lm ente, 
o cap ita l e o traba lho, sobretudo —  aduzimos nós —  no d iss íd io  co le tivo , mas 
tam bém  no d issíd io  ind iv idua l, que tem  uma certa  repercussão transcendenta l, 
em face da observação supra, do p ro fe sso r de Bordéus. Com e fe ito , o traba lha
dor é m em bro de um grupo hom ogêneo, im ed ia to  e toda conduta an tiju ríd ica  
con s titu i uma agressão à paz do grupo, nas palavras de HELIOS SARTHOU.

Assim , dúvida não há de que as partes na relação traba lh is ta  são ju r id ica 
m ente desiguais. A  igualdade das partes inverte-se para um “ d e s e q u ilíb r io ” dos 
su je itos  processuais na lide traba lh is ta , im posto  por razões socio lóg icas e eco
nôm icas de ordem  substantiva , pois uma das partes no con tra to  de tém  os meios 
de produção, dos quais depende a outra . É o p rinc íp io  da “ d isparidade soc ia l" , a 
que alude TRUEBA URBINA, ou p rinc ip io  "c o rre t iv o  da desigualdade so c ia l" , para 
NELSON NICOLIELLO. Essa descoberta conduziu à au tonom ia do d ire ito  do trabalho, 
porque o empregador, detendo os m eios de produção, de tém  a fon te  do em prego 
e exerce o poder d isc ip lina r, que cada vez mais vem  perdendo po tência, porque, 
no dizer de JEAN-CLAUDE JAVILLIER, os s ilog ism os ju d ic iá r io s  não podem mais 
m encionar exp ressam ente que o em pregador é o ún ico  ju iz  da s ituação criada 
com  o empregado.

Há, portanto , uma desigualdade m ú ltip la  en tre  as partes —  econôm ica , da 
qual deriva  a m ora l quando surge a necessidade de o em pregado li t ig a r  ju d ic ia l
m ente  com  o pa trão (STAFFORINI), e a desigualdade para p roduz ir prova  
(SARTHOU), já  que o acervo desta gera lm ente  se acha em poder da empresa.

Justifica -se, portanto , a ex is tênc ia  de um d ire ito  processual especia l para 
in s tru m en ta r a lide  traba lh is ta , com es tru tu ra  norm ativa  e ju r isd ic io n a l adequada 
à natureza do d ire ito  m ateria l do traba lho, e de ju ízos especia lizados, pois " ta l 
qual no processo penal, o ob je to  do p rocesso do traba lho vai m ais além  de uma 
rea lidade con figurada por fa tos  ex te rnos e penetra  na personalidade m esm o do 
a u to r” (DANTE BARRIOS DE ANGELIS). Daí, os acentuados poderes a tribu ídos 
ao ju iz  do traba lho (de in ic ia tiva , p ropu ls ivos  e ass is tenc ia is , con fo rm e lição  de 
MAURO CAPPELLETTI) —  notadam ente os poderes cau te la res —  com o m an ifes
tação da urgência  gera l im posta  pe lo ob je to  do p rocesso traba lh is ta .

Devem prevalecer, no processo laboral, o m áxim o de ora lidade; o fundo sobre 
a fo rm a; a pro teção m ed iante desigualdade com pensató ria  de tra tam en to , sem, 
natura lm ente , v io len ta r os grandes p rinc íp ios  do p rocesso em geral, pois, com o 
v is lum bra  EDUARDO COUTURE, o d ire ito  processual do traba lho  é um d ire ito  e la 
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borado com  o p ro pó s ito  de ev ita r que o litig a n te  mais poderoso possa desv ia r ou 
en to rpecer os f in s  da Justiça , res titu indo-se  às partes a sua posição te ó rica  de 
igualdade ante o l i t ig io  ( “ E stud ios de derecho procesal c iv il , Tomo I, parte  cuarta , 
págs. 271 e segu in tes); e a eqüidade, a ten to  o ju iz  na In te rp re tação  e ap licação  
da le i e nos te rm os da ve lha  regra  do sup ra-d ire ito  b ra s ile iro  “ aos f in s  soc ia is  a 
que ela se d ir ige  e às ex igências do bem co m u m ” (Lei de In trodução ao C ódigo 
C iv il, n. 4.657, de 4 de se tem bro  de 1942). Embora esse d isp o s it ivo  legal não 
reve le  que fins  e ex igências são essas, ALÍPIO SILVEIRA, na sua obra c láss ica 
“ O fa to r  po lítico -soc ia l na in te rp re tação  das le is " ,  adverte  que o ju iz  deve con
s id e ra r p rim e iram en te  os f in s  soc ia is  im edia tos . Os m edia tos confundem -se prá
t ica  e teo ricam en te  com  as ex igências do bem com um , suprem a fina lidade  da le i. 
O bem com um , po r sua vez, tem  com o e lem entos a liberdade, a paz, a ju s tiça , a 
segurança, a so lidariedade ou cooperação, que se harm onizam  em face  da rea li
dade soc io lóg ica. O Juiz, ao operar, deve harm onizar e ba lancear esses e lem entos, 
exercendo uma função quase criadora, “ ao adaptar a le i às cond ições evo lu ídas da 
rea lidade so c ia l"  (págs. 185 e 196 da obra supracitada). Esse o grande desafio  
ao m ag istrado —  sobre tudo  do traba lho, na sua ta re fa  ju ríd ica  e soc io lóg ica  de 
in te rp re tação  da norm a para subsum i-la  ao caso concre to .

O p rinc íp io  p ro te to r es te rio tipa-se  nas regras do " in  dublo, pro op e ra rio " , da 
“ norm a m ais favo rá ve l", fra tu rando  a h iera rqu ia  das fon te s  quando houver mais 
de uma ap licáve l, de qualquer natureza, e na do c r ité r io  da “ condição mais bené
f ic a ” , segundo AMÉRICO PLÁ RODRIGUEZ, a que M ÁRIO  PASCO agrega o d is 
po s itivo  da con s titu içã o  peruana, que excetua da irre tro a tiv id ad e  genérica  a le i 
traba lh is ta  quando favo rece r o em pregado, com o acontece com  a norm a penal em 
relação ao réu, e com a norma tr ib u tá r ia  em relação ao con tribu in te .

5. Sendo o d ire ito  processual do traba lho ins trum en tado r de um d ire ito  ma
te r ia l baseado fundam enta lm ente  no p rinc íp io  p ro te to r, no seu aspecto  t r ip a rt id o  
Já exposto, necessariam ente so fre  o re flexo  desse princíp io , de form a, porém 
mais Ind ireta do que d ire ta , sobretudo na conduta do ju iz, o rien tando, co n d ic io 
nando e d ir ig ind o  a sua decisão, m orm ente quando em estado de dúvida.

Na d is tr ibu ição  do ônus probandi, por exem plo, as leg is lações cada vez m ais 
vão desonerando o traba lhador dele, re forçando a presunção “ ju r is  tan tu m " em 
favo r do em pregado, sobretudo a de que ele não quis de ixar o em prego, ou f i r 
mando a Inversão  de carga  p roba tó ria , quando o pa trão não atender a c itação 
jud ic ia l, fazendo reca ir o ônus sobre o em pregador. M ÁRIO  PASCO s in te tiza  bem; 
corresponde ao em pregador provar que não deve, que não descum priu e que já 
pagou, po is  enquanto no l i t ig io  c iv il o ônus de provar se d is tr ib u i por ambas as 
partes, reca indo a prova dos fa tos  c o n s titu t ivo s  exc lus ivam ente sobre o autor, 
no processo do traba lho ela incum be m u ito  m ais ao em pregador, dada a f re q üên
cia do p rinc íp io  de inversão. Isso porque a prova tes tem unha l é arro lada en tre  
com panheiros de traba lho do empregado, subord inados ao em pregador-réu, e a 
prova docum enta l quase nunca está em poder do empregado.

A conseqüência da fa lta  de escritu ra  do con tra to  de trabalho, quando a le i a 
impõe, faz reca ir sobre o em pregador as conseqüências da sua om issão (HECTOR 
HUGO BARBAGELATA).

82



O princ íp io  da igualdade das partes no p rocesso so fre , no do traba lho, tra n s 
form ações ev identes, com uma espécie de "re d is tr ib u içã o " da carga da prova, 
segundo apropriada expressão de WAGNER GIGLIO, pois enquanto o processo 
com um  visa à verdade ju ríd ica , o p rocesso do traba lho busca a verdade real 
(ALBERTO TRUEBA URBINA), ao in s tru m en ta r o litíg io  rad icado num con tra to  
realidade (M AR IO  DE LA CUEVA).

Em certas  h ipóteses, o processo pode ser in ic iado “ ex o f f ic io " ,  com o acontece 
no Brasil, nos casos de negativa da relação de em prego na instância adm in is tra 
tiva, em que o processado deve ser d ir ig ido  a um órgão ju d ic iá r io  traba lh is ta  de 
p rim e iro  grau. Também na ação de execução, e na ação de d iss íd io  co le tivo , 
quando há suspensão do traba lho, a ação insta la-se de ofíc io .

No M éxico, a Junta re tif ic a  ou com ple ta  a pe tição in ic ia l do trabalhador. 
A lgum as leg is lações sul-americanas adm item  o ju lgam en to  “ u ltra  p e titum " e até 
"e x tra  p e titu m ", em busca da verdade, abandonando a form a pelo fundo, num 
evidente  cresc im en to  do aspecto in q u is itó r io  do processo traba lh is ta , que o apro
x im a do processo penal. Basta que a m atéria  tenha surg ido nos debates pro
cessuais. A  tendência dou trinária  corre , neste sen tido  (NICOLIELLO, AFTALION, 
OLANO, VILANOVA, Acórdão 3.ª Turma do TST, DJU de 16.02.77), mas o Brasil 
con tinua v incu lado à regra p ro ib itiva  do processo comum.

A gra tu idade no processo traba lh is ta  ou é to ta l, ou possível de ser fac ilm en te  
ob tenível pelo trabalhador.

Ao s ind ica to  são com etidas novas e mais amplas funções e a tribu ições  ju d i
c ia is , notadam ente com o sub s titu to  processual.

O em pregador deve fo rnecer ao em pregado prova pré -constitu ída, com que 
ele possa dem onstra r, em juízo, rap idam ente e sem despesa, as condições básicas 
do seu con tra to  Ind iv idual de traba lho. No Brasil, a C arte ira  de Trabalho e Previ
dência Social cum pre essa função, pois ela é ob riga tó ria , sua concessão pode ser 
so lic itada  pelo in teressado, pelo em pregador ou pe lo s ind ica to , tem  m odelo o fic ia l 
p re fixado, é em itida  pelas Delegacias Regionais do Trabalho, que são órgãos da 
adm in is tração , ou, havendo convênio, pelos s ind ica tos; deve ser anotada pelo
em pregador no curto  prazo de 48 horas de sua apresentação, con tram recibo, e
con s titu i o docum ento proba tó rio  por exce lência do con tra to  de traba lho, valendo 
suas anotações “ ju r is  tan tu m " em relação ao em pregado e “ iu ris  e t de iu re " 
con tra  o em pregador. O s ind ica to  pode fazer a entrega da carte ira , nada poden
do cobrar por isso. Exige a CLT, ainda, que o em pregador mantenha um liv ro  de. 
reg is tro  dos seus empregados, com anotação de todos os dados pro fiss iona is , 
que, com o acontece com os liv ros  do com erc ian te , fazem prova con tra  o em pre
gador que o possui e lavra.

Quanto ao processo co le tivo , im pende que seja dado um tra tam ento  especial 
à nulidade processual, no sen tido  de sua declaração só se fazer em u ltim a  ra tio , 
dado o in te resse  grupai da categoria  em jogo.

6. Há, sem dúvida, um d ire ito  processual cons tituc iona l, não com o ramo 
autônomo do d ire ito , mas como uma colocação c ie n tífica  (A D A  PELLEGRINI 
GRINOVER, “ Os p r in c ípios con s tituc io na is ", pág. 7), abrangendo a tu te la  co n s ti
tuc iona l dos p rinc íp ios  fundam enta is  da organização jud ic iá ria  (órgãos de ju r is d i-  
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ção, com petência, garantias) e a tu te la  do processo (d ire ito  de ação e de defesa), 
ou seja, o “ due process o f la w ” , da Emenda XIV da C onstitu ição  Norte-Am ericana, 
que hoje é não só garantia  de legalidade, mas tam bém  de processo, segundo o 
"com m on la w ” , e garantia de jus tiça .

A  C ons titu ição  b ras ile ira  prevê o d ire ito  processual na sua unidade e s tru tu 
ral e a com petência exc lus iva  da União Federal para leg is lá-lo  (art. 8.°, XVII, b). 
Inscreveu vários  d ispo s itivos  sobre d ire ito  processual penal; uns poucos, ou 
ta lvez apenas um de d ire ito  processual c iv il (art. 153, § 4°), derivado do devido 
processo legal e nenhum de d ire ito  processual do trabalho.

É ce rto  que vários dos p rinc íp ios  do d ire ito  processual cons tituc iona l in fle 
tem  no campo do processo do trabalho, com o o da isonom ia ( “ todos são iguais 
perante a le i ” , art. 153, § 1.º), o do ju iz  natura l (art. 153, § 15) e o da coisa 
ju lgada, jam ais pre judicada pela le i (art. 153, § 3.°).

Os cânones cons tituc iona is  fundam enta is  da Justiça  C iv il e Penal são o d ire ito  
à tu te la  ju r isd ic io n a l e o “ devido processo le g a l” , afora as garantias co n s t itu c io 
nais im p líc itas , com o o co n tra d itó rio , a instrução , o d ire ito  de  defesa, o duplo 
grau de ju risd ição , a public idade das audiências.

Conclu i-se que o con junto  de d isposições cons tituc iona is  de natureza p ro 
cessual c iv il, expressos ou Im p líc itos , norte ia  tam bém  o d ire ito  processual do 
traba lho no Brasil, considerada a unidade processual que a C ons titu ição  pe rfilhou , 
no art. 8°, inc iso  XVII, “ b ” .

Som ente o processo pode se rv ir  de ins trum en to  de certas fó rm u las co n s titu 
ciona is, operando a transfo rm ação do d ire ito  declarado em d ire ito  garantido 
(BURGOA, “ El ju ic io  de A m p a ro ” , 1950, pág. 258). Na raiz dos p rinc íp ios  que 
in fo rm am  a norma processual sem pre se encontra —  cum prido ou negado —  um 
prece ito  cons tituc iona l (AD A PELLEGRINI GRINOVER, "O s p rinc íp ios  con s titu c io 
nais e o CPC” ). As linhas fundam enta is  do d ire ito  processual —  que é público 
sem pre —  estão na C onstitu ição . E se é ce rto  que não podem ser abandonadas 
no processo do traba lho as conqu istas fundam enta is  do processo dem ocrá tico  
—- quais sejam  o ju iz  natural, o d ire ito  de defesa, o con tra d itó rio , o devido p ro 
cesso legal, a s im e tria  ou igualdade de oportun idade às partes —  essas ga
rantias devem  te r  novo enfoque, não mais puram ente ind iv idua lis ta , mas s im  
de garantias sociais, que levem mais em conta a pessoa do traba lhador s ituada 
no grupo, e não atomizada.

7. Existem atua lm ente  no mundo 162 con s titu ições. Pude consu lta r 34 delas 
e em quase todas há d isposições de d ire ito  m ateria l do traba lho. (Foram as se
gu in tes as con s titu içõ es  com pulsadas: A rgentina, M éxico, Á ustria , Japão, Itá lia , 
as duas A lem anhas, Hungria, Polô nia, D inamarca, Tchecoslováquia, Costa do M ar
t in , Iugoslávia, Suécia, Portugal, A rgé lia , URSS, Espanha, Equador, Peru, Chile , 
Holanda, Nicarágua, Coré ia do Sul, Paraguai, F inlândia, Irã, Turquia, Bélgica, Kuw ait, 
França, Romênia, Cuba, B rasil).

Apenas em poucas pude encon tra r norm as  de d ire ito  processual do traba lho, 
la to  sensu, a saber:

—  C onstitu ição  do M éxico (1917) —  A rt. 123, XXXI, A  e XII, B: sobre com 
petência  e ju risd ição  para aplicação das le is  de traba lho;
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—  C onstitu ição  do Uruguai (1966) —  A rt. 57: a lei prom overá a criação de 
tribuna is  de conciliação e arb itragem ;

—  C onstitu ição  do Equador (1979) —  A rt.  31: d) a prescrição  será contada a 
p a rtir  da term inação da relação de traba lho; e) em caso de dúvida, se aplica 
a d isposição mais favorável aos traba lhadores; f) a remuneração é impenhorável, 
salvo para desconto de pensões a lim entíc ias ; k) os c o n flito s  co le tivos  são subm e
tidos  a tribuna is  de conciliação e arb itragem , com peten tes para a qualificação, a 
tram itação  e a reso lução dos con flitos ;

—  C onstitu ição  do Peru (1979) —  A rt. 54: A  lei regulam entará os p roced i
m entos para a solução pacífica dos con flito s  traba lh is tas ; A rt. 57: Na in te rp re 
tação ou dúvida sobre o alcance e conteúdo de qualquer d isposição em matéria 
de traba lho adota-se a que fo r  mais favorável ao traba lhador; a lei é irre troa tiva , 
salvo a traba lh is ta , se mais benéfica ao traba lhador;

—  C onstitu ição  da Bélgica (1831, com a emenda de 1971) —  A rt. 105; a lei 
regulam entará "ta m b é m " a organização das ju r isd içõe s  de traba lho;

—  C onstitu ição  da Nicarágua (1986) —  A rt.  82, 3: Salário m ín im o e presta
ções socia is im penhoráveis, salvo para proteção à fam ília  do traba lhador.

8. Considero como tendências marcantes do d ire ito  processual do traba lho 
as seguintes:

a) pe rs is t irá  a unidade processual, que é com patíve l com os d is t in to s  ramos 
processuais e com a especialização Judiciária e não in firm a a autonom ia do d i
re ito  processual do traba lho, que tem  m atéria  extensa, p rinc ip io log ia  peculiar, 
doutrina  homogénea e m étodo próprio . A utonom ia não se opõe à unidade. Não 
ocorrerá , pelo menos no Brasil, o que se deu com o processo com erc ia l, que fo i 
autónomo e vo ltou  a se in tegra r no processo c iv il.

b) tornam-se necessários o reconhecim ento  e a a firm ação cons tituc iona l da 
ex is tênc ia  autónoma do d ire ito  processual do traba lho, num artigo , pelo menos, 
que lhe de line ie  e trace as grandes linhas, cuja redação, propom os assim :

"O  d ire ito  processual do traba lho é au tônomo, fo rtem e n te  oral e concen
trado, adota a im edia tidade, o im pulso o fic ia l, a ce leridade, a s im p lif icação  
de form as, a econom ia recursal, a f ina lidade social, a irrenunc iab ilidade de d i
re itos  de ordem  pública, o " ju s  postu land i" das partes, a representação e a 
subs titu ição  processual pelo s ind ica to  obre iro , o fo ro  de e le ição em prol 
do traba lhador, v isa p r im ord ia lm ente  a conciliação jud ic ia l, in verte  o ônus da 
prova para bene fic ia r o empregado, autoriza a dec id ir  por eqü idade, e, na 
dúvida ou ante a prova div id ida, a favor do traba lhador, d ispõe que a pres
crição só começa a co rre r do dia do rom p im ento do con tra to  e que o 
processo é g ra tu ito  para o em pregado” .

A ss im  jung idos ao f ig u r in o  constituc iona l, o leg is lador ord inário  e os juízes 
ve larão por um proced im ento  alcançável —  enquanto mais s im ples, racional, eco
nômico, e fic ien te  e especializado —  por um d ire ito  e uma ju s tiça  "co ex is te nc ia l" ,  
mais fac tíve l, descentra lizada e pa rtic ipa tiva  pelos m em bros dos grupos socia is 
e com unitá rios , segundo o m odelo de MAURO CAPPELLETTI.
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